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Denomina "AEROPORTO INTERNACIONAL 

MAGALHAES" o Aeroporto Internacional da 
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CA.MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.439, DE 1998 
(DO SR. AROLDO CEDRAZ E OUTROS) 

Denomina "AEROPORTO INTERNACIONAL DEPUTADO LUíS EDUARDO 
MAGALHAES" o Aeroporto Internacional da cidade de Salvador, 
Estado da Bahia. 

(AS COMISSOES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

---.. 
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"c Â M A R A DOS D E P U T A D O 

Projeto de Lei 0° 1'139 de 1998 
(do Sr. Deputado Aroldo Cedraz e outros) 

Denomina AEROPORTO 

INTERNACIONAL DEPUTA Luís EDUARDO 
MAGALHÃES", ao Aer orto Internacional da 
cidade do Salvador, Estado da Bahia. 

• 
54 RI) . 

- ORDINÁRIA 

o Congresso Nacional decreta: 

e Art. lO - Fica denominado "Aeroporto Internacional 

.... 

Deputado Luis Eduardo Magalhães" o Aeroporto Internacional 02 de julho, 
localizado na cidade do Salvador - Estado da Bahia. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIV A 

o ex-Deputado Luís Eduardo Magalhães, falecido em 21 de 
abril de 1998, destacou-se no cenário político nacional como um líder que 
conseguia a atenção e admiração de praticamente todas as correntes políticas 
nacionais, pelos seus propósitos, pela sua dignidade, pela confiabilidade de sua 
palavra, e pelos ideais e idéias inovadoras, comportamento exemplar e 
convicções uerca do futuro do Brasil, que sempre defendia com brilhantismo e 
bravura. 

Natural de Salvador, Luis Eduardo foi o mais novo 
Deputado Estadual da Bahia. Como Deputado Estadual demonstrou o mesmo 
destemor e capacidade ao presidir a Assembléia Legislativa do Estado, sempre 
elogiado até mesmo pelos seus adversários. 

Foi eleito Deputado Federal como o candidato mais votado 
da Bahia, sendo o mais jovem presidente da Câmara dos Deputados e também o 
que levou a Casa ao maior desempenho em toda a sua história. Nos últimos anos, 
como líder do se partido e na liderança do Governo na Câmara, foi o principal 

) 

)/ 
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responsável pela aprovação das reformas constitucionais. Com seu trabalho 
pautado pela ética, amadurecimento e grande espírito público, demonstrou estar 
preparado até mesmo para depois de assumir o Governo do Estado da Bahia, a 
galgar o posto de Presidente da República. 

Assim, esta proposta não é apenas uma homenagem da 
Câmara dos Deputados a este ilustre Parlamentar, mas sim uma homenagem de 
todo o povo baiano e toda a nação brasileira a este líder que acima de tudo 
representava os interesses democráticos e a pluralidade de opiniões. Dessa 
maneira, conto com o apoio de todos os nobres parlamentares para enaltecer a 
memória daquele Deputado que cOQlo p_oucos soube honrar o parlamento, a 
Bahia, e o Brasil. 

Sala de Sessões, em tz '/ de abril de 1998. 

/' 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(; 
REQUERIMENTO fi 

(Do Sr. Deputado Aroldo Cedraz e outros) c,' ~ . l l 
Requer regime de urgência na 

apreciação do Projeto de Lei 4439/98. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, 
requeremos regime de urgência urgentíssima na apreciação do Projeto de Lei 
4439198, que denomina "Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo 
Magalhães", ao aeroporto internacional da Cidade de Salvador. Estado da 
Bahia, 

Sala Sessões, em 

Deputado Inocêncio Oliveira 

'-----flCjSí 

Lí er do PFL 

edel Vieir' ima 
DB/PR NA 

l L {-
Deputado Odelmo Leão 

L der I,'P~1 

~ 'U . 
Depu ' o Aécio Neve 

íder PSDB 
i 

i t W<-'/VV<-f· l/f. 
Deputado Paulo Heslander 

Líder 

Deputad 'Va emar Costa Neto 
Líder PL 

, 
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L' er PDT 
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Deputado Sérgio Arouca 
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amido Lima 
Líder PCdoB , , 
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Aprovado o projeto. 
Vai ao Senado Federal. 
Em ).() / \.J - / - t 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.439, DE 1998 
(Do Sr. Aroldo Cedraz e outros) 

. - / 
ozar6 ianna de Paiva 

Secretl rio-Geral da Mesa 

Denomina "AEROPORTO INTERNACIONAL DEPUTADO LUíS EDUARDO 
MAGALHAES" o Aeroporto Internacional da cidade de Salvador, 
Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ° - Fica denominado "Aeroporto Internacional 
Deputado Luis Eduardo Magalhães" o Aeroporto Internacional 02 de julho, 
localizado na cidade do Salvador - Estado da Bahia. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICATIV A 

o ex-Deputado Luís Eduardo Magalhães, falecido em 21 de 
abril de 1998, destacou-se no cenário político nacional como um líder que 
conseguia a atenção e admiração de praticamente todas as correntes políticas 
nacionais, pelos seus propósitos, pela sua dignidade, pela confiabilidade de sua 
palavra, e pelos ideais e idéias inovadoras, comportamento exemplar e 
convicções a cerca do futuro do Brasil, que sempre defendia com brilhantismo e 
bravura. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Deputado Aroldo Cedraz e outros) t 4: 

Requer regime de urgência na 
apreciação do Projeto de Lei 4439/98. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, 
requeremos regime de urgência urgentíssima na apreciação do Projeto de Lei 
4439/98, que denomina "Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo 
Magalhães", ao aeroporto internacional da Cidade de Salvador, Estado da 
Bahia. 

Sala Sessões, em ( ? !OS/C; f-
, 

Deputado Inocêncio Oliveira 
Lí er do PFL 

Deputado Odelmo Leão 

Lde~~ 
o Aécio Neve 

íder PSDS 

(!~~~ 
Deputado Paulo HeSlander 

Líder 

Deputad Va emar Costa Neto 
Líder PL 
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C Â M A RA D O S DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MES 
Seção de Atas 

Submeta-se ao Plenário. 

Em: I /98 PRE81DEITE 

Ofício nO B9 /98 Brasília, 13 de maio de 1998. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, 
dos Senhores Líderes, que "Requerem, nos termos do artigo 155 do Regimento 
Interno, urgência urgentíssima na apreciação do Projeto de Lei n° 4439/98, que 
denomina "Aeroporto Internacional Deputado Luis Eduardo Magalhães", ao 
aeroporto internacional da Cidade de Salvador, Estado da Bahia", contém número 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

507 assinaturas, representadas por líderes. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 4.439, DE 1998 
(DO SR. AROLDO CEDRAZ E OUTROS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNlCO, DO PROJETO DE LEI N° 4.439, DE 1998, QUE 
DENOMINA "AEROPORTO INTERNACIONAL DEPUTADO Luís EDUARDO MAGALHÃES" 
AO AEROPORTO INTERNACIONAL DA CIDADE DE SALVADOR, ESTADO DA BAHIA; 
PENDENTE DE PARECER DAS COMISSÕES: DE VIAçÃO E TRANSPORTES; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE VIAÇÃO E 
TRANSPORTES, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
........... (.. UO .. ~ .. E. N .. ~fo ... ... ..... .. o. .. ( . (. .~ E..L B. Jl .................................. .... .. ......... .. .... ........... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CÇ)NCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 
........... fJ { .~ .. . ~. ti ....... c.:.t m.v A/ ....................... .... ............ ..... .. ........ .... .. ..................... .... ......... . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

r. 
' I ~ 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 4.439, DE 1998 

(AEROPORTO INTERNACIONAL) 

RELAÇÃO DE ORADORES A F A VOR DA MATÉRIA 

I ........ ~ .................................. f0/Y\s ..... At. J .~ ..................... .. .............. . 
2. . ........ .. ........ .......... ..... ........... ..... ........ ... ....... ... .. ................ ..................... ........... .. ..... ...... .... .. ..... . 

3 .................................................................................................................................................. . 

4 .. .. .... ......... ............ ........ .... .... .... .... ... ......... ...... ... ....................... .. ........ ...... ... ..... .. .. ............ ......... . 

5 . ................................................................................................................................................. . 

6 .................................................................................................................................................. . 

7 ... ...... ....... ... ...... .. ........................................................ ..................... .. ........................................ . 

8. . ... .... ........ .... ......... ...... ......... .... ......... .. ... ... ........ ... ..... ............... .. ....... .. .. ... ... ........... ... ...... .. ..... ... . 

9 .................................................................................................................................................. . 

10 ..... .... .... ..... ... .... ............... ......... .... .. ........ ..................... ........ ............. ......... ... ....... ... .......... .... .... . 

11 ............ .. ........................ .. ..................... ..... ............................................................................... . 

12 ........ .... ...................... ........... ........ ............................................................................. ............... . 

13 ... ..... .. .................................... ........... ...... .................................................................................. . 

14 .......................................................................................................... ... .................................... . 

15 ................................................................................................................................................ .. 

16 ... ............................................... .............. ............... .. ... .... .... ............................. .......... .. ... .. .. ... .. . 

17 ........ .... .. ..... ........... .. ..................... ......... .. ................ .. ..... ... ....................................................... . 

18 ............... .. ................ ................................................................................................................ . 

19 ..................................................................................................................................... ............ . 

20 ... .......... .................................... ............. .... ....... .. ........ ....... .. .. ............... .. .. .. ......... ............. .. ...... . 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI. 

AQUELES QUE FOREM PELA ROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.439-A, DE 1998 

Denomina "AEROPORTO INTERNACIONAL 
, -DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES" o 

Aeroporto Internacional da Cidade de 
Salvador, Estado da Bahia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica denominado "Aeroporto Internacional 

Deputado Luís Eduardo Magalhães" o Aeroporto Internacional 02 

de julho, localizado na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2° Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

Art. as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 20 maio de 998. 

I 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



PS-GSE/ II r /98 Brasília, } / de ma10 de 1998. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 4.439, de 

1998, da Câmara dos Deputados, que "Denomina "AEROPORTO 
, 

INTERNACIONAL DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES" o Aeroporto 

Internacional da Cidade de Salvador, Estado da Bahia" 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Deputado IUB1RATAN A~UIAR 

Primeiro-Secretário 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

, de 



Denomina "AEROPORTO INTERNACIONAL 
DEPUTADO Luís EDUARDO MAGALHÃES" o 
Aeroporto Internacional da Cidade de 
Salvador, Estado da Bahia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica denominado "Aeroporto Internacional 

Deputado Luís Eduardo Magalhães" o Aeroporto Internacional 02 

de julho, localizado na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2° Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEP , ,:J 1 de maio de 1998. 
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SEOÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 4. 439 de 19 98 

E M E N T A Denomina "Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo Magalhães", ao Aeroporto Inter­

nacional da Cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

:~--, .. -. 
-. 
i 

" : '.' ' -:- - i~M/N" ,: ,lO í 
" '' :_ ,:, ~1 :<C: , 0 1/ I PLENÁRIO 

I I-S ., .,,:?;,) 

. ---29 .'04.98':::- ____ Fala o autor, apresentando o projeto. 

13.05 ,. 98 

13.05.98 

15.05.98 

15.05.98 

PLENÁRIO 

Apresentação de Requerimento dos Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Geddel 

Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PRONA; Ode Imo Leão, Líder do PPB; Aécio Ne­

ves, Líder do PSDB; Paulo Heslander, Líder do PTB; e Valdemar Costa Neto, Lí­

der do PL, solicitando, nos termos do art . 155 do RI, URGENCIA para este pr~ 

jeto. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Viação e Transportes; e de Constituição e Justiça e 

de Redação (Art . 54) - Art. 24, II. 

PLENÁRIO 

~ lido e vaI a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Viação e Transportes. 

, VIDE-VERSO 

CDI 321 01.040-0 (MAl I 93) 

9 
A U T O R 

AROLDO CEDRAZ E OUTRC§ 

(PFL-BA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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PROJETO DE LEI N9 4.439/98 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão do dia 1 3 .0 5 . 98 , que so li 

cita, nos termos do art. 155, do RI, URGENCIA para es te Projeto. 

PLENAAIo 

Discussão em Turno Unico . 

Aprovado o requerirrento do Dep . Jair Bolsonán:i e outros, solicitando a inversão de pauta para que os 

itens 06 e 05 , nesta ordem, sejam \lOtados antes do item al da pauta e do item 02 da IT\3.téria sobre a 

mesa . 

Designação do Relator, Dep . Inocêncio Oliveira, para proferir parecer em substituição a CFI', que 

conclui pela aprovação . 

Designação do Relator, Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer em substituição ã CCJR, que conclui 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e , no mérito , pela aprovação. 

Encerrada a discussão. 

EncaminhaIrento da votação pelo Dep. Aldo Rebelo. 

Em votação o projeto : APROVADO. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator , Dep . 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 4. 439- A/98 . 

MESA 

NJ SENADO FEDERAL, ATRAWs DO OF. 

r 
i 

APROVADA: 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 078.4.50.0 
Data: 20/05/98 

---- ---------------

Apanhamento: Plenário 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSAO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE, AO PROJETO DE LEI N° 4.439, DE 

1998 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, devo proferir parecer ao Projeto de Lei nO 4.439, de 

1998. Esta é a primeira matéria em que vou funcionar como Relator em um 

momento de muita emoção para mim. 

Eu que tive a privilégio de gozar da amizade de um dos melhores homens 

públicos que esta Casa já teve e que o País pôde testemunhar, gostaria de dizer 

que qualquer homenagem que se preste ao Deputado Luis Eduardo Magalhães é 

pequena. 

Homem que teve uma vlsao das cOisas deste País; homem que se 

empenhou profundamente para adaptar o Brasil a uma nova realidade ; homem que 

foi Líder do nosso Partido, com atuação marcante, e depois Presidente desta Casa , 

onde se houve como um dos melhores Presidentes que a instituição já teve; Líder 

do Governo; homem fino no trato , firme nas decisões , de palavra; homem, eu 

poderia dizer, que foi além do seu tempo. 

Luis Eduardo Magalhães foi uma dessas figuras que não se esquece. Quem 

teve a grande felicidade de conviver com S.Exa. recebeu as melhores lições de 

respeito á coisa pública, às criaturas , lições de colocar os interesses maiores do 

País acima de quaisquer outros , lições de toda ordem, Sr. Presidente. 

1 



CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 078.4.50.0 
Data: 20/05/98 

Apanhamento: Plenário 

Portanto, esta Casa e o Brasil perderam uma das maiores vocaçoes de 

homem público que este País já teve . 

Luis Eduardo tinha um destino e um futuro que todos haveríamos de 

testemunhar. Emocionado pela perda , trinta dias amanhã se faz. Portanto , esta 

Casa não poderia prestar homenagem mais justa do que nesta hora votar o projeto 

que concede ao Aeroporto Internacional Dois de Julho da Bahia , de Salvador, sua 

terra natal , a gloriosa Bahia que tem dado tantos filhos ilustres ao Brasil , o nome de 

Luis Eduardo Magalhães. 

Por isso, em nome da Comissão de Transportes , é com grande emoção que 

dou parecer a favor deste projeto, na certeza de que a Câmara faz justiça a um dos 

melhores homens públicos deste País, e o Brasil testemunha um dos seus melhores 

filhos. 

Era o que tinha a dizer. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 078.4.50.0 
Data: 20/05/98 

Apanhamento: Plenário 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO 

DE LEI N° 4.439, DE 1998 

O SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revlsao do 

orador.) - Sr. Presidente , Sras. e Srs. Deputados , o Projeto de Lei nO 4439 , de 

1998, do nobre e ilustre Sr. Deputado Aroldo Cedraz e outros , estipula a 

denominação de Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo Magalhães ao 

Aeroporto Internacional da cidade de Salvador, Estado da Bahia . 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça examinar se efetivamente a 

proposta preenche todos os requisitos regimentais e legais. 

Sr. Presidente, é constitucional , jurídico e de boa técnica legislativa . No 

mérito, a Comissão de Constituição e Justiça também é pela sua aprovação. 

3 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 18, de 1998 (PL nO 4.439, de 1998, nessa Casa), que "denomina "Aeroporto 

Internacional de Salvador - Deputado Luís Eduardo Magalhães" ao aeroporto da cidade de 

Salvador, Estado da Bahia". 

Senado Federal, em ,v'S' de maio de 1998 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

"\0 )" 1"" ,~. i-. I \ , , I - '-

~, 

..... ___ -----+1----------
RIMEIRA SEC ETARIA 

Em, .. p4lQ0..l 19 crt . Ao Senhor 
Secretário-Geral d Mesa. 

Deputado U IRA T AN AGUIAR 
0rimeiro ~ ecr l;lr '" 



: I 

., . 
IafIO 

IMPRENSA NACIONAL 

f L J J -

• • 
leI 

BRASÍLIA - DF 

SEÇÃO 1 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

ANO CXXXVI - N° 113 QUARTA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 1998 NÃO PODE SER VENDIDO 
SEPARADAMENTE 

Sumário 

ATOS DO PODER. LEGISLATIVO ........... ............. ...... .................. .... ... ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .... . 
ATOS DO PODER EXEClJIlVO .................. ... ... ... .......... ..... .. .. .... .. ................................ . 
PRESIDtNCIA DA REPÚBUCA ........................................................... .... .. .. .. ... ... .. .. .... . 
MIN1sTÉRIo DA JUSTIÇA (.) ..................................... ........... .. .. .. ....... .. ... .. .. .. ............... . 
MIN1STÉRIO DA MARINHA ...... _ ............................. ....... ................... ....... .. ................. . 

•
TÉRIO DO EXÉRCITO ........................................ ... .... ....... ... .. .................. ........... . 

! .sTÉRIO DA FAZENDA (.) .. ........ ~ •....................... .................. .................... ............ 
MIN1sTÉRIO DA AGRICUL TIJRA E 00 ABASTECIMENTO ... ... .... ... ...................... .. 
MIN1STÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO (.) ...... .. _____ _ 
MIN1sTÉRIO DA PREVIDtNCIA E ASSISTtNCIA SOCIAL ... _ .. _ 
MIN1sTÉRIo DA AERONÁtmCA ........ .. ........ .................. .. ........ ........................ ...... .... . 
MIN1sTÉRIO DE MINAS E ENERGIA (.) .................... ..... ....................... .. ... ................ . 
MlNISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ...................... .... .. ................... .. 
MlNlsTÉRIO DAS COMUNlCAÇOES ............ .... ..... .. .. .. ... ................... ..... ...... ............... . 
MIN1S fÉRIO DA ADMIN1STRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO (.) ...... . 
MIN1sTÉRIO DA clÍNCIA E TECNOLOGIA (.) .. .... .. .. ....................... ... ... .... .... ... ........ . 
MINlsTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. DOS RECURSOS HíDRICOS E DA 
AMAZÔNIA LEGAL .. ......... ............ ... : ... .... ........... ... .................... .. ... .. .. .................. ........ . 
PODER JUDICIÁRIO ..... : ........ .......... ...... .................... .... ... ..... ........................... .. ........... . 
ÍNDICE ..... .................... .. ............... _ ....... ........... .... .. ... .. ... .................. ... ... .. ...... ... ............. . 

(') N. da DUOF: órgãos sujeitos i publicaçlo DO caderno eletrônico. 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N" 9.660, DE 16 DE !UNHO DE 1998 

I 

I 

PÁGINA 
1 
1 
3 
6 
6 
6 
7 

44 
45 
53 
56 
57 
63 
64 
64 
70 

71 
71 
73 

Dispõe sobre a substituição gradual da frota 
oficial de veiculos e dá outtas providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Foço saber que o Coo~ Nacional decreta c eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 1i Qualq ..... aqurnção ou substituição de veiculas leves para compor a frota ­

oficial, ou locaçio de velcu1", ' de propriedade de terceiros para uso oficial somente poderá ser . 
realizada por unidades movidas a combustlveis renováveis. . -

§ 1i O pnlZO para a substituição integral da frota oficial de veiculos leves por 
veiculos movidos a combustlveis renováveis é de cinco anos. . 

§ 21 Excluem-se da obrigatoriedade prevista Deste artigo os veículos componentes da 
frota das Forças Annadas que se destinem ao uso como carros de combate ou transporte de tropas, 
ou à prestaçAo de serviços em faixa! de fronteira. 

Art. 2' Todos os veículos leves com capacidade de motorização superior B um mil 
cenúmetros cúbicos adquiridos por pessoas fisicas com incentivos fiscais ou qualquer outro tipo de 
subvençio econômica devedo ser movidos a combustíveis renovaveis. 

§ }' A aquisição de veículos movidos a combustíveis renováveis por meio ce 
fmanciamento ou consórcio terá prazo superior em. no mínimo, cinqüenta por cento dos prazos 
estabelecidos para a aquisição de seus equivalentes movidos a combustíveis líquidos não· 
renováveis. 

§ 22 Excluem·se da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo os veículos 
destinados. portadores de deficiências fisicas. 

Art. 3' (VETADO) 

Art. 4' (VETADO) 

Lei: 

Art. 52 (VETADO) 

Art. (,t Revogam-se as disposições em cootririo. 

Brasília, 16 de junho de 1998; 177' da Independência e 1i (li da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
José Botafogo Gonçalves 
Paulo Palva 

LEI N" 9.661, DE 16 DE JUNHO DE 1998 

Denomina "A..-oporto Internacional de 
Salvador Deputado Luis Eduardo 
Maga1hi .. " ao uroporto da cidade de 
Salvador, Estado da Bahia. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NacionaJ decreta e eu W1ciono a seguinte 

Art. 1I E denominado "A..-oporto Internacional de Salvador - Deputado Luis 
Eduardo Magalhies" o aeroporto localiudo na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art . 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3' Revoga-se a Lei rr' 2 689, de 20 de dezembro de 1955 

Brasília, 16 de junho de 1998; I TI" da Independência e 11 (f' da Reptiblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.668, DE 16 DE JUNHO DE I99H 

Estabelece critérios para a concessão de empresw:10. 
pela União, aos Estados e ao Q;stnto Federal, 
destinado ao ressarcimento parcial das perdas 
decorrentes da aplicação da Lei n' 9424, de 24 de 
dezembro de 1996. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da 
Constituição. adota a segumte Medida Provisória, com força de lei . 

Art 19 Fica a União autorizada a conceder empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal, 
destmado ao ressarcimento parciaJ de eventuais perdas liquidas imputadas àquelas urudades da federação, 
decorrentes da aplicação da Lei ni 9 424, de 24 de dezembro de 1996 

Em virtude do jogo do Brasil na 

;t~~~~~i~t~ Copa. no dia 23.06.98. terça-r.;r.!. o -;,' ~:.ij~~~~f: recebimento de matérias par.! publiú1çao 
,.......,.... serA feito . excepcionalmente. nos 

~"-,-~....I.,c..sU seguintes hor.1rios: 

Diário da justjça : de 8 às 10h00 
' -,w ",ç..LM' OficjaJ da União : de 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 18, de 1998 (PL n° 4.439, de 1998, nessa Casa) , 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "denomina 

"Aeroporto Internacional de Salvador - Deputado Luís Eduardo Magalhães" ao aeroporto da 

cidade de Salvador, Estado da Bahia". 

Senado Federal, em / / de junho de 1998 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exe rcíc i o 

PRIMEIRA SECR':T ARIA 

Em,/~.j QQ.;:;gf. ..... .. , Ao Senhol 

Secretário -Geral da Mesa. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/ . 

Deputado U B R lAR 
PrimeilO Secr c! '" i,) 

A~QUIVE :- SE _ t O~ I 10 J q~ 

~( v;,, ~ / . Secretóri -<?".: ~ M~!>. 

\L/ 
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o Congresso Nacional decreta: 

, 

Denomina "Aeroporto Internacional de 
Salvador Deputado Luís Eduardo 
Magalhães" ao aeroporto da cidade de 
Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 10 E denominado "Aeroporto Internacional de Salvador - Deputado Luís 
Eduardo Magalhães" o aeroporto localizado na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

vpl/. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revoga-se a Lei n° 2.689, de 20 de dezembro de 1955. 

Senado Federal, em :2 i' de maio de 1998 
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Mensagem n° /1 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Aeroporto Internacional de Salvador -

Deputado Luís Eduardo Magalhães" ao aeroporto da cidade de Salvador, Estado da Bahia" . Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertidonaLeinQ 9 .661, de 16 de junho de 19-9·S . 

Brasília, 16 de junho de 1998. 
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Senhor Primeiro Secretário, 

Em 16 de junho de 1998. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 18, de 1998 

(nQ 4.439/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 9.661, de 16 de j u n h o 

de 199 8 . 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

c-:r~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Lei: 

LEI Nº 9. 6 61 ,DE 16 DE JUNHO DE 1998. 

Denomina "Aeroporto Internacional de 
Salvador Deputado 
Magalhães" ao aeroporto 
Salvador, Estado da Bahia. 

Luís Eduardo 
da cidade de 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º É denominado "Aeroporto Internacional de Salvador - Deputado Luís 
Eduardo Magalhães" o aeroporto localizado na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revoga-se a Lei nº 2.689, de 20 de dezembro de 1955. 

Brasília, 1 6 de junho de 1998; 177º da Independência e 11 Oº da República. 



iviensagem nO , ' , 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Aeroporto Internacional de Salvador -

Deputado Luís Eduardo Magalhães" ao aeroporto da cidade de Salvador, Estado da Bahia" . Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 9. 661, de 1 6 de j u n h o de 1 9'9'8 . 

Brasília, 1 6 de junho de 1998. 
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Lei: 

LEI N!! 9,661 ,DE 16 DE JUNHO DE 1998. 

Denomina "Aeroporto Internacional de 
Salvador Deputado 
Magalhães" ao aeroporto 
Salvador, Estado da Bahia. 

Luís Eduardo 
da cidade de 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 Q É denominado "Aeroporto Internacional de Salvador - Deputado Luís 
Eduardo Magalhães" o aeroporto localizado na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3Q Revoga-se a Lei n!! 2.689, de 20 de dezembro de 1955. 

Brasília, , 6 de junho de 1998; 177!! da Independência e 1102 da República. 
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Il!l ~ ~ \ ') 0 FEDERAL 
1'1lü'1'OOOLO LEGISLATIVO . ., 
9.1;.0 N.! - - .... witíl.:.-c.. 

Denomina "AEROPORTO INTERNACIONAL 
, 

DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES" o 
Aeroporto Internacional da Cidade de 
Salvador, Estado da Bahia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica denominado "Aeroporto Internacional 

Deputado Luís Eduardo Magalhães" o Aeroporto Internacional 02 

de julho, localizado na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2° Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação . 

Art. 3° Revogam-se __ ~ disposições em contrário. 
A 

CAMARA DOS DEP de maio de 1998. 
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Lei: 

LEI N" 9.661 , DE 16 DE JUNHO DE 1998 

Denomina "Aeroporto Internacional de 
Salvador Deputado Luis Eduardo 
Magalhães" ao aeroporto da cidade de 
Salvador, Estado da Bahia. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I" É denominado "Aeroporto Internacional de Salvador - Deputado Luis Eduardo Magalhães" o aeroporto localizado na cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96l 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" Revoga-se a Lei n" 2.689, de 20 de dezembro de 1955. 

Brasilia, 16 de junho de 1998; 177" da Independência e 110" da República. 

--- ---

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 

------
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Em 1 6 de junho de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 18, de 1998 

(nQ 4.439/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 9. 661, de 16 de j u n h o 

de 1998. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

c:=t~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 


